
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES
CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N* 1.760f 02 DS ABRIL UB 1996.

BE3TOMKUÇ5CO AO PRÍDIO DO CUHOMIM 2M

(HJANHljS.

O PHEÍ2ITO MUNICIPAL DE

?aço sabor que a Camará Municipal de Ouanhaea, Estado de

Minas Gerais f aprovou e eu sanciono a seguinte Lei e

Art. 1« - Pica denominado "ZtTLMIRA PIR33 P3R3IHA. DA SIL_

7A"9 o prádio do Curumim em Ouanhaee, edificado a Rua Tenente Horácio *

3oaresy nc 809f nesta cidade»

Art* 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

cão revogadas as disposições em contrário»

Prefeitura Municipal de Ouanhãea, aos 02 de abril de

1996.

Geraldo José* Pereira

Prefeito Municipal

Helena Simões Pessoa

Secretaria


